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cóoreo unse :
NÚMERO NO

COMPRASNE:
MODALIDADE Ng DO PROCESSO LOCAL:

981373 80401PREGÃo rrrlRôrutco 2022.08.04.01-AMT WWW.COMPRAS.GOV,BR

OBETO:

HORA DA ABERTURA

REGISTRo DE PREÇoS VISANDo FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃo DE MATERIAL DE SINALIZAçÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA

týuNrcrpAL oe rnÂ¡rslTo oo vlulltclpto DE cAUcAtA/cE.

TIPO:
CRITÉRIO DE

JULGAMENTO:
MODO EE DISPUTADATA DA ABERTURA:

ITEM ABERTO25 DE AGOSTO DE2022 09:00H 1\/ENOR PREçO

RrrenÊrucn DE TEMpo: pARA ToDAS AS nereRÊruclns DE TErvpo urLrzADAs pELo srsrEMA sERA oaseRvnoo o HonÁRto or anRsfrln/or.

óReÄo c¡sron erneL:

PRocURADoRIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGMI

óneÃo eEnEncl¡oon:

AUTARQUTA MUNTcTPAL oe rRÂrusno

vte Ê¡,tcl¡ oR anp:
POSSIBILIDADE DE

AMOSTRAS?
PRAZO PARA ENTREGA:

LICITAçÃo EXCLUSIVA OU COM

COTAS PARA ME E EPP?
FORNECIMENTO:

SIMArÉ os (crNco) DrAS 12 (DOZE} MESESPARCELADOsrM

Dos ATEND¡MENTos, pEDtDos DE EScLAREcIMENToS, rMpuGNAçöEs, REcuRsos E vlsrAs Ao PRocEsso

TODOS OS ATENDTMENTOS E DEMAIS TRATATTVAS COIM O(A) PREGOEIRO(A), serão realizados EXCLUSIVAMENTE por meio virtual, mediante pedido

formal a ser enviado através do e-mail: p.-¡eggr¡Qf,1@licitacao.caucaia.ce.sov.br. assim como os PEDIDOS DE ESCHRECIMENTOS, IMPUGNAçöES,

RECURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS,

Observaçöes lmportantes

Existindo divergência entre as informações constêntes deste resumo e dos demais campos do

Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos,

detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma Comprasnet prevalece
inclusive quanto a especificação dos produtos, unidades e demais

rão as informações constantes do edital e seus anexos

constantes deste resumo.
1)

2l

edital e seus anexos, prevalecerão as informações
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EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO N.O 2O22.O8.O4.O1.AMT

PREÂMBULO

O DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAUCAIA, através da Pregoeira designada e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste
processo as quais constam acima relacionadas, torna público para conhecimento de todos os
interessados que as 09:00HS (NOVE HORAS) do dia 25 DE AGOSTO DÊ 2022, através do
endereço eletrônico www.compras.gov.br, em sessäo pública por meio de comunicaçäo via
internet, dará início aos procedimentos de abeÍura e análise das propostas de preços,

formalização de lances e análise e verificaçäo dos documentos_de^ halilita.çäo da licitação
modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREçO, na forma ELETRONICA No 2022.08.04.01'
AMT, do tipo MENOR PREçO critério de julgamento POR ITEM, mediante as condiçöes
estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei Federal n.o 10.520, de17 de julho de
2002, subsidiariamente pela Lei n.o 8,666 de 21 de junho de 1993 (com as alterações da Lei n.o

8.883/94edaLei n,o9.648/98),doDecreton.o7892, de23 de janeirode2013, DecretoMunicipal
n.o 1.195, de 10 de março de 2021, Decreto Municipal n,o 1.289 de 20 de julho de 2022, Decreto
Municipal no 1 .188, de 1 1 de fevereiro de 2021 e as exigências estabelecidas neste Edital.

COMPOEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR
APRESENTADAS:

PARTE A- COND|çÖES PARA COMPETIçÃO, ¡UIG¡MENTO E ADJUDICAçÃO.
Em Que são estabelecidos os requisitos e as condiçöes para competiçäo, julgamento e

formalização da ata de registro de preços e do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo da Carta Proposta;
Anexo lll- Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo lV - Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO

1.1.4 presente licitaçäo tem como objeto o REGISTRO DE PREçOS V¡SANDO FUTURA E
eÿeruru¡l eOÛlslçÃo DE lunrenlel DE SINALIZAçÃo PARA ATENDER 49
NECESSIDADES DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO DO MUN¡CIPIO DE

CAUCAIA/CE, tudo conforme especificações contidas no Projeto Básicoffermo de

Referência, constante do Anexo I do Edital.

2. DAS cONDIçöES eARA PARTIcIPAçIO e CREEENcIAMENTO NA PRESENTE
LtcrrAçÃo

2.1.1. Quaisquer interessados na forma
ctrAçÃo:
de PESSOA JURIDICA regularmente estabelecida neste

2.1. PODERÃO P¡NTICIPAR DESTA LI

País, credenciados junto ao portal de compras do Governo Federa I e cadastrados ou não no

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caucaia e que satisfaçam a toda AS

condiçöes da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais
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com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislaçöes próprias quanto à forma
constituiçäo do tipo de empresa.

2.1.2. Tralando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se
enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal n' 11.48812007, e que não se encontram em
qualquer das exclusões relacionadas no $ 4" do artigo 3o da Lei Complementar no 12312006,
deveräo declarar no Sistema do COMPRASNET o exercício do direito de preferência previsto em
Lei,
2.1.3. A licitante que participar desta licitaçäo com suas condiçöes de habilitação vinculadas ao
documento SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato
impeditivo de sua habilitaçäo.
2.1.4. A participaçäo na licitação implica automaticamente na aceitaçäo integral e irretratável dos
termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos
em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAçÃO:
2.2.1.licilantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
2.2.1.1. Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhão de sócios, diretores
ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá partlcipar do certame.
2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF.
2.2.3, Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador.
2.2.4. Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução,
de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensäo temporária
de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia,
ou tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a
Administraçäo Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem
constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos motivos
anteriormente expostos, estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE

EMPRESAS INIDONEAS E SUSPENSAS (CEIS);
2.2.4.1. É permitida a parlicipaçäo de empresa em condiçäo de recuperaçäo judicial desde que

amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei

8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU.
2.2.5. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;
(inciso lll, art, 90 da Lei Federal no 8666/93).
2.2.5.1. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou

dirigentes da Prefeitura Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de

Pregäo, bem como a Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio.
2.2.6. lmpedidas de licitar com a Administração.
2.2.7. Suspensas temporariamente de participar de licitaçäo e impedidas de contratar com a

Administração.
2.2.8. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condiçäo.
2.2.9. Empresas Estrangeiras näo autorizadas a funcionar no País.
2.2.10. Empresas cujo objeto social não seja peftinente e compatívelcom o objeto desta licitação.

2.3. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET:
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2.3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O
cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal- Comprasnet,
no sítio WWW.COMPRAS.GOV.BR, com a solicitaçäo de login e senha pelo interessado.
2.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica pa'a realização das
transações inerentes a este Pregão.
2.3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.
2.3.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
23.5. Ê de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de
CAUCAIA-CE ou ao Comprasnet, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso
indevido, ainda que por terceiros.
2.3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2, Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitaçäo" via sistema;
3.1.3, Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificaçäo e classificação inicial;
3,1.4. Lances;
3.1.5. Apresentaçäo de propostas ajustadas, se for o caso;
3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;
3.1.7. Habilitaçäo do licitante melhor classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1.9. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da malriz, todos da
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que säo válidos
tanto para malriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que

apresentou a documentaçäo.
4.2. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da

internet, sendo:
a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;

4.2.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter
as extensöes *.doc, *.xls, ou *.pdf.
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4.2.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível
com a versäo sistêmica operada, poderäo ser solicitados mediante nova anexação, por parte da
Pregoeira, ficando a critério deste(a), de acordo com o caso concrelo,realizar talsolicitaçäo, a fim
de que se façam as elucidações necessárias ao pleno julgamento.
4.3. Após a divulgaçäo do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por melo do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão priþltea,conforme art.26, Decreto n' 10.02412019.
4.3.1. Os documentos que compõem a proposta de preços e habilitaçäo do licitante melhor
classificado somente seräo disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público
após o encerramento do envio de lances, conforme parágrafo 8', art. 26, Decreto n" 10.02412019.
4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão oública.
4.5. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
observado o disposto no caput, näo haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de julgamento.
4.6. Ê. dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que
estejam vigentes na data da abertüra da sessäo pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentaçäo da proposta, a respectiva documentação atualizada.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A Proposta de Preços (inicial), sob pena de desclassificaçäo, deverá ser elaborada conforme
o Anexo ll deste instrumento, em papel timbrado da licitante, estando, ainda, devidamente
assinada e sendo enviada exclusivamente por meio da plataforma do Comprasnet,
caracterizando o item proposto no campo discriminado, em conformidade com o Projeto
Básico/Termo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá minimamente:

5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1,2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;
5.1.3.Prazo de entrega dos produtos, conforme os termos deste edital;
5.1.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.1.5. Os itens cotados, nas especificaçöes e nos quantitativos licitados, segundo a
unidade de medida consignada no edital;

5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item/lote cotado, bem como o valorglobal da

Proposta de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1.7. Demais informaçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5.2. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condiçöes da proposta, bem

como, para comparativo ante a proposta de preços final (consoliQada), o qual, encontrado
divergência entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de
melhor oferta, a licitante será desclassificada.
S.3. É de inteira responsabilidade da licitante a inclusäo dos arquivos os quais possuam

compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja

apresentada em arquivo corrompido, observando as disposiçöes constantes do item 5,10 deste

edital, a licitante será desclassificada.
5.4. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento
às exigências de habilitaçäo previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrÔnico, assumindo como firmes e
verdadeiras sua Proposta de Preços e lances,
5.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deveräo conter apenas 02 (
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casas decimais após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de
adequação, quando for o caso.
5.5.1, Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.5.2. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçäo dos mesmos, sob alegaçäo de

erro, omissão ou qualquer outro argumento näo previsto em lei, salvo nos casos nitidamente
verificados e atestados pela Pregoeira que, dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de
prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento.
5,5.3, Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no

sistema e utilizado para classificaçäo das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às

correçöes necessárias.
5.5.4. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas
lançadas no sistema, prevalecerão as especificaçöes do edital e seus anexos.
S.6. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da
presente licitação discriminado no MAPA DE PREçOS presente nos autos do processo em
epígrafe. Entretanto, na disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao

limite máximo constante do Mapa de Preços; o preço unitário dos itens que compöem o lote

deverá ser inferior ou igual àquele limite. Caso näo seja realizada a disputa de lances, a licitante
que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite

máxirno acima especificado.
5.6.1. Na hipótese de não haver vencedor pa.aa cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal, conforme art. 8o, $ 2', Decreto n'
8.538/15.
5.6.2. Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla
participação, inclusive nos casos na situaçäo anterior, este deverâ realizar a adequação dos
preços uñitários para o menor valor ofertado entre os itensilotes, conforme art. 8o, $ 3", Decreto n"

8.538/15.
5.7. O critério de julgamento do processo licitatório será de MENOR PREçO POR ITEM, expresso

em reais.
b,B, Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços

unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto

Básico/termo de referência.
5,9. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias

consecutivos da sessão de abeftura desta licitação, conforme Art. 48, $ 3o, do Decreto no 10.024,

de 201g. Caso a licitante não informe em sua Proposta de Preços o p'azo de validade, será

considerado aquele definido neste Edital.
S.10. A Pregoeira visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem como,

munido da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e

oportunidade e anie ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências

constantes das propostas de preços, seja ela inicial ou a final (adequada).
b.11. Será desciassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

5.12. Para cadastramento da proposta no sistema Comprasnet:
5.12.1. NO CASO DE CRITÉ,RiO DE JULGAMENTO POR LOTE: AO oferecer proposta no

slsfema Comprasnet o valor a ser incluído pelo fornecedor refere-se ao PREçO TOTAL DO

LOTE. Para composiçâo do preço totat do LOTE, o fornecedor deverá verificar o quantitativo total

de cada item que compõe o LOTE cotado multiplicado pelo seu preço unitário.
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5.12.2. NO CASO DE CRITÉRIO D.E JULGAMENTO POR ITEM: ao oferecer proposta no
srsfema Comprasnet o vaør a ser'mcfu'øo W sã ào PREçO UN\TAR\O DO
ITEM,

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

6.1. Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e

consolidada, habilitar-se-äo à presente licitaçäo mediante a apresentação dos documentos abaixo
relacionados ou dos documentos apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais serão
analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu
prazo de validade. Os documentos de habilitação serão os seguintes:

6.2. RELATTVA À HABTLTTAçÃO ¡UníOlCe:
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

malriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL GONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a malriz.
6.2.3. INSCRçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no CartÓrio

onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. PROCURAçÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena

validade ou, específica.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
6.3.3.'Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da Uniäo (PGFN), inclusive quanto às contribuiçöes sociais;
6,3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidäo Negativa de tributo estadual do domicílio da

licitante);
6.3.3.3, a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
6.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT)
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6.3.4, As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovaçäo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição;
6,3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Departamento de Gestão de Licitações, para a regularização da documentação e emissão de
eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.3,6. A näo-regularizaçâo da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito à contrataçäo, sem prejuízo das sançöes previstas no art.81, da Lei no 8,666/93, sendo
facultado a convocaçäo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, pa'a a

assinatura do contrato, ou a revogação da licitação ou do item, conforme o caso.

6.4. RELATTVA À QUAL| F¡CAçÃO ECONOIvUCO-F¡ ¡IANGEIRA:
6.4,1, Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçäo por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado
no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
6.4.1.1. Os índices que comprovaräo a boa situaçäo financeira mencionada no item 6.4,1 deverão
ser apresentados juntamente ao balanço patrimonial da licitante ou em documento
correspondente (no caso de licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro

real/presumido), sendo os seguintes:
6.4.1.1.1. fndice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP
fndice de Liquidez Geral (LG) =

PC + ELP
Onde:

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigívela Longo Prazo

6.4.1.1.2. fndice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
fndice de Liquidez Corrente (LC¡ =

PC
Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

6.4.1.1.3. f ndice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT
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PC + ELP
Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo

6.4.1.2. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:
a) fndice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento
neste período.
b) fndice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,
bens e direitos realizáveis a curto prazo, parafazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,
sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das
obrigaçöes.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigaçöes a curto prazo são equivalentes
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo,
caso fosse preciso
c) O índice de Solvência Geral (lSG)expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os permanentes. Para os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">1" é
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas
contas da companhia), sendo ceÉo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a
condição da empresa. Mas há exceçöes, conforme segue.
6.4.1.3. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s)
participante(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padröes de requisitos
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em
tese, q saúde e a solidez financeira da participante.
6.4.2.Prova de capital social ou patrimônio lÍquido mínimo equivalente a10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação;
6.4.2.1. Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante.
6.4.2.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se
diz respeito ao item 6.4.2 será realizada levando-se em consideraçâo a totalidade dos itens/lotes
vencidos. Constatado a ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao
somatório, a licitante poderá optar pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada.
Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá com esta classificação levando-se em consideraçäo a
maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida,
6.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;
6.4.3,1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperaçäo judicial desde que
amparada em cerlidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei
8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU.

6.5. RELATTVA À QUALTF|CAçÃO rÉCMCe:
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6.5.1. Comprovaçäo de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direíto
público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja
fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação.

6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HAB!L|TAÇÃO:
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999,
publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis)anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze)anos;
6.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, $2o,
da Lei n,o 8.666/93).
6.6.4, Declaraçäo de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do
processo;
6.6,4.1. A documentação de habilitaçäo do licitante detentor da proposta classificada em primeiro
lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condiçöes de participação,
inclusive quanto ae objeto, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CElS, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(www.portaltransparencia.oov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(rnnvlv. cn i. i us, br/improbidâde aclnr/consu ltar req uerido. php)
d) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.6.4.2. As certidöes de comprovaçäo de regularidade, bem como as de falência e concordata,
caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade,
deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do
certame.
6.6.4.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do
permissivo cla Lei n' 13726, de I de outubro de 2018. Caso está documentação tenha sido
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

6.7. Havendo restriçäo quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de
pequeno porte ou da cqoperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no

11.48812007, será assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação por parte

do (a) Pregoeiro (a), para a regularização do (s) documento (s), podendo tal prazo ser prorrogado
por iQual período, conforme dispõe a Lei Complementar no 12312006.
6.7.1. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido,
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (à)
Pregoeiro (a) convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação.
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a)
suspenderá a sessäo, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade
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6.9., Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de
habilitaçäo, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma,
6.10. Nos itens/lotes não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventt¡al ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitaçäo da proposta subsequente.
6,11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em
nome da matriz.
6.12.O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitaçäo, observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999
6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRONICO

TNFORMAçÖES CeRerS
7.1. O Pregäo será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da
plataforma COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condiçöes de segurança -
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitaçöes).
7.1.1. Os trabalhos seräo conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE,
designado como Pregoeiro(a).
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da Proposta comercial e participar da disputa
através do sistema eletronico.
7.1.3. A participaçäo no Pregäo Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento
da proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
obseruados as condições e limites de data e horário estabelecidos neste Edital.
7.2. Na hipótese de näo haver expediente na data designada paÊ a realizaçäo do ato, este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7 .2.1. Ale a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de
Preços apresentqdas.
7.2.2. Depois de encerrado o prazo paø cadastramento das Propostas de Preços, näo mais será
permitido o cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adenclo ou
complementação.
7.2.3. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao
respectivo procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste
Edital.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREçOS
7.3.1. A parti r do horário estabelecido no preåmbulo deste Edital terá início a sessão pública do
Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgaçäo dos preços das Propostas de Preços
(Propostas de Preços lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a)a avaliar sua aceitabilidade
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7.4.DAFASE DE LANCES
7.4.1.Para efeito de lances, considerar o ITEM 5.12 deste edital.
7.4.1.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial. Em
seguida os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico,
sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e
valor.
7.4.1,2, Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance
registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro(s)
licitante.
7.4.1.3. O intervalo mínimo de difereirça de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relaçäo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS), conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto no 10.024, de 20 de
setembro de 2019.
7.4.2. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes seräo informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado. O Sistema näo identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem
aos demais participantes.
7.4.3. Será adotado para o ehvio de lances o modo de disputa "ABERTO".
7.4.3.1. No modo de disputa aberto, afase de lances resume-se à disputa eletrônica, realizada por

todos os licitantes, oportunidade em que os valores são registrados pelo sistema e o lance
vencedor é aquele que contém o melhor preço, obtido no encerramento da sessão.
7.4.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deveräo estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do
licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.
7.4.5. Os lances seräo ofertados item/lote a item/lote, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar
a abertura de mais de um item/lote de forma simultânea.
7.4.6. Não seräo aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.
2.4.7. Quando o preço do item/lote ofertado resultar em um valor unitário que possua nlais de 02

(duas) casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais
(centavos), devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequaçöes de preço

necessárias, inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada.
7.4.8. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão
pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.4.9. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7,4.8, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7.4.1O-. Ña hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.4.8 e7.4.9, a

sessão pública será encerrada automaticamente.
7.4.11. Encerrada a sessão pública sem prorrogaçäo automática pelo sistema, nos termos do

disposto no item 7.4.10, o(a)Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o

reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecuçäo do melhor preço disposto no

parágrafo único do arl.70 do Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante
justificativa.
7.4.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para

etapa de envio de lances da sessäo pública e permanecer a
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados'

o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da
cessível aos licitantes, os lances
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7.4.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaçäo.
7.4.14. Na hipótese dos itens 7.4.12e7.4.13, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.
7.4.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para
efeito de ordenação das propostas.
7.4.16. O Sistema informará a proposta de m,enor preço ao encerrar a fase de disputa.

7.5. DA APLTGAçÃO DOS CR|rÉRIOS DE DESEMPATE
7.5.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos

nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da

aplicação do critério estabelecido no $ 20 do art.3o da Lei no 8.666, de 1993, se não houver
licitante que atenda à primeira hipótese.
7.5.2. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e

equiparaclas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à

comparaçäo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como daé demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no123,

de 2006.
7.5.3. Os critérios de desempate seräo aplicados nos termos do item 7.5,1, caso não haja envio

de lances após o início da fase competitiva.
7.5.4. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance

de menor preço seräo consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.5.5. A melhôr classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

0 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para

tanto.
7.5.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de

5% (cinco por cento), na ordem de classificaçäo, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
7,S,7. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de

pequeno poÉe e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio
para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.
7.5.8.'Na hipótese'de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.5.g. Eventual empåte'entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo3o,

$2o, da Lei no 8.66é, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

7.5.9.1. Produzidos no País;
7.5.9.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7,S,g.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;
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7.5.9.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

DA NEGOCIAçÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7.6. DA NEGOCTAçÃO:
7.6.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra proposta ao licitante para que seja obtido melhor
preço, observado o critério de julgamento, näo se admitindo negociar condiçöes diferentes
daquelas previstas neste Edital.
7.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.6.3. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços

devidamente escoimada do(s) licitante(s) vencedor(es).

7.7. DAPROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA):
T.T.l.Encerradaafase de lances e/ou negociaçäo, depois de declarado aceito o preço proposto
quanto ao último lance ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar
PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços

atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, contado da solicitaçäo do(a) Pregoeiro(a)
no sistema.
7.7.2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido

da autoridade competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da
proposta de preço adequada.
7.7.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e
formalidades exigidas a proposta inicial.
7.7.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada
item ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de

lance/negociaçäo, podendo, a Pregoeira confrontá-la ante a proposta de preços (inicial).
7.7.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulação da
proposta de preços final (consolidada) a licitante poderá fazer a devidas adequaçöes, desde que

apresente valores inferiores ao seu próprio último valor ofertado.
7.7.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os

itens, bem como, não serão aceitas reduçöes apenas em determinados itens.
7.7.7.A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e
verificaçöes por parte de técnicos peftencentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou

da autoridade competente.
7.7.8. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas)
casas decimais após a vírgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado a

adjudicar o objeto realizando arredondamentos a menor no valor cotado.

7.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
a) Verificação das condições quanto ao tratame nto diferenciado
7.8.1.Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta

classificad em primeiro lugar tenha usufruído do tratamen to diferenciado previsto nos artigos 44

e 45 da Lei Comp ementar n" 123, de 2006, o(a) Pregoeiro( a) poderá consultar o Portal da

Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia'gov'br), seçäo "Despesas

Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", seçäo
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- Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", bem como no
Portal da Transparência dos Municípios do Estado do Cearát
(http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o somatório dos valores das
ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3",
inciso ll, da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou o limite proporcionalde que trata o artigo 3", $
2", do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.
7.8.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima
referidos, acrescidos do percentual de 20o/o (vinte por cento) de que trata o artigo 3', SS 9o-A e 12,
da LeiComplementar n"123, de 2006.
7.8.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situaçöes de extrapolamento do limite legal, o(a)
Pregoeiro(a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme
artigo 3", SS9", 9'-4,10 e 12, da Lei Complementar n"123, de 2006, com a consequente recusado
lance cle desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços
7.8.4, Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem
como quanto ao cumprimento das especificaçöes do objeto.
7.8,5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdäo no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderäo ser efetuadas diligências, na forma do $ 3' do
artigo 43 da Lei Federal n" 8.666, de 1993,
7.8.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:

a) Näo venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os
custos envolvidos na contratação säo coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
a.1) Para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os
seguintes procedimentos:

' comprovaçöes em relaçäo aos custos com indícios de inexequibilidade;

dissídios coletivos de trabalho;

a iniciativa privada;

de suprimentos, supermercados e fabricantes;

Estudos setoriais;

técnicas escolhidas e/ou condiçöes excepcionalmente favoráveis que
a proponente disponha para a prestação dos serviços;
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b) Apresentar preço final inferior a 30o/o (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o
mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha
de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta,

7.8.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade
comprovada e, ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneraçäo.

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de
preços
7.8.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob
pena de não aceitaçäo da proposta.
7.8,10. Dentre os documentos passíveis de solicitaçäo pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, em compatibilidade como projeto básico/termo
de Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras
informaçöes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas'
7.8.11. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitaçäo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo

(a) Pregoeiro(a).
7,8,12, Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a)

Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a

negôciação, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo, até a apuração de uma proposta

que atenda ao Edital.
7.8.13. Nos itens näo exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.8.14. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) näo aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.8.15. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

classificaçäo, observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

DA HABILITAçÃO

7.9. HABIL¡TAçÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO:
7.g.1. A Habilitãçäo será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste

edital,

DEMAIS PROCEDIMENTOS

Rua. Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE' GEP: 61603'005



PRËF€ITURA bE Procuradoria-Geral
do Município

DEpARTAMENTo oE eEsrÃo or lrcraçörs

7.10. ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessão do Pregäo será lavrada ata circunstanciada,
que mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos,
na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
7.10.1. Ao final da sessäo, caso não haja intenção de interposiçäo de recurso e o preço final seja
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a
adjudicação do objeto desta licitaçäo ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a
reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) Para as publicaçöes quanto resultados do certame e deliberaçöes quanto aos proclames de
julgamento;
b) À Assessoria Jurídica do Deparlamento de Gestäo de Licitaçöes, para fins de análise e parecer
jurídico;
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologaçäo e subsequente formalizaçäo de
ARP/Contrato(s),

7.11. SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.11.1. À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo
devidamente juStificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasiäo, fazendo constar esta
decisão no sistema eletrônico. Neste caso, a sessäo terá continuidade a qualquer dia e hora,
ficando a cargo da Pregoeira realizar o devido agendamento prévio na plataforma do Comprasnet.
7.11.2. A Pregoeira, a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos, das
amostras, quando houver, e dos documentos de habilitaçäo, poderá solicitar outros documentos,
pareceres técnicos e/ou suspender a sessäo para realizar diligência a fim de obter melhores
subsídios para as suas decisões, Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será
suspensa e será reiniciada somente decoirida 24h (vinte e quatro) horas após a comunicação do
fato aos participantes, a qual serão informados na plataforma do Comprasnet.

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

7.12. DAS rNTENçÖES DOS RECURSOS:
7.12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e

motivada, a intençäo de interpor recurso, em campo próprio do Sistema no prazo de até 30
(trinta) minutos para que o licitante manifeste fundamentadamente e motivadamente sua

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentaÇäo das
razões do recurso no Sistema do COMPRASNET. As demais licitantes ficam desde logo

convidadasinotificadas a apresentar contrarrazões dentro de igual ptazo, que começará a contar a
partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

7.12.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-
a, em campo próprio do sistema.
7.12,2,1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condiçöes de admissibilidade do recurso, logo, no juízo de admissibilidade das intenções de

recurso deve ser avaliada täo somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência,
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação - TCU Ac.52012014-Plenário.
7.12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do

Pregão, bem como, a apresentação de intençöes de recursos sem os devidos fundamentos e

motivos ou, ainda, sendo constatado que a intenção ofertada possui o caráter meramente
protelatório, isto, importará na preclusão do direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do

objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor
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7.12.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
7.12.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento às licitantes,
nos endereços eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br/ e https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.
7.12.6. Os memoriais (razöes de recurso) deverão ser anexados em campo próprio na plataforma
eletrônica. Havendo necessidade de apresentaçäo de informaçöes (fotos, documentos em PDF,
gráficos e afins) näo suportadas pela plataforma, estes conteúdos deverão ser enviados
exclusivamente via e-mail oficial da Comissão.
7.12.7. O recurso será dirigido a Pregoeira a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo
subir.
7 .12.8. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
7.12.8.1. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
7.12.8.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s)
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e

procederá(ão) à homologaçäo do processo.

8. DA(S) DorAçÃo(ÖES) ORçAMENTÁRIA(S)

8.1. As despesas decorrentes das contratações correräo à conta de recursos específicos
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste
processo.

9. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

g.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso näo haja interposição cle recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos a presentados.
9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório
9.3, A ãO¡uOicaçao e ou a homologaçäo do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

10. DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1.,As obrigações decorrentes da presente licitaçäo seräo formalizaclas mediante lavratura da

respectiva atá ðe registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador,
representada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos

do Decreto Municipal n.o 1.195, de 1O de março de2021e Decreto Municipal n.o 1.289 de 20 de
julho de 2022, da úei n.o 8.666/93, da Lei n.o 1ó.SZOI02, deste edital e demais normas pertinentes.
"10.1.1. 

lntegra o presente instrumento (ANEXO lll) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser

celebrada.
10.1.2. Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da Legislação aplicável

deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - anexa a este edital'

10.2. Homologada a tiòitaçáo pela autoridade competente, o Município de CAUCAIA - CE

convocará o licitante vencédor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo

que integra este Edital
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10.2.1, O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocaçäo, para

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Município de CAUCAIA - CE.
10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata
de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicaçäo das penalidades
previstas neste Edital.
10.3. lncumbirá à administraçäo providenciar a publicaçäo do extrato da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica
do Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo
procedimento se adotará com relaçäo aos possíveis termos aditivos.
10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no

Decreto Municipal n.o 1 .195, de 1 0 de março de 2021 e Decreto Municipal n.o 1 .289 de 20 de julho
de2022, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.o 8.666/93, exceto os acréscimos de que trata o $1"
do art. 65.
10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da

vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93, se a
proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração.
10.6. AAta de Registro de Preços näo obriga o Município a firmarqualquercontratação, nem ao

menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para aquisiçäo do(s)
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fornecimento, em igualdade de condiçöes.
iO.Z. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por

outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste for

igual ou superior ao registrado.
10.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do

Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA e ficarão à disposição durante

a vigência da Ata de Registro de Preços.
10.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos itens, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da reduçäo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens

registrad"os.
10.9.f . O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de

mercado.
10.10. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá serobservado o disposto no Decreto
Municipal n.o 1.195, de 10 de março de 2021 e Decreto Municipal n.o 1.289 de 20 de julho de

2022.
10.11. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o

fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento

fundamento e apresentaçäo de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas,

devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.12. Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão não poderäo ultrapassar aos

praticados no mercado,'mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

ðonstante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equaçäo

econômico-fina nceira,
10.13. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que fore
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iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
10.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgäo gerenciador.
10.14.1. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgäo gerenciador e órgäos participantes, independentemente do número de órgäos não
participantes que aderirem.
10.15. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração
a firmar as contrataçöes que dela poderäo advir, ficando-lhe facultada a utilização de
procedimento de licitaçäo, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo
assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

1r. DA FORMALTZAçÃO DAS CONTRATAçÖES

11.1. DO ¡NSTRUMENTO CONTRATUAL:
11.1.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado para assinar o Termo de Contrato.
11.1.2. O fornecedor registrado terá o prczo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua

convocação; para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contrataçäo, sem
prejuízo clas sanções previstas neste Edital.
11.1.3. Alternativamente à convocaçäo para comparecer perante o órgão ou entidade parc a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinado no prazo de O5(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
11.1.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitaçäo justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçäo.
11.1.5. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado em termo a ser firmado.
11,1.6.lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do
parágrafo único art. 61 da Lei no 8.666/93.

1't.2. DA MANUTENçÃO DAS CONDTçÖES DE HABTLTTAçÃO e DAS IMPLICAçÖES POR
NÃo ATENDTMENTo A coNvocAÇÃo:
11.2.1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que

mantém as mesmas condições de habilitaçäo, ou quando, injustificadamente, recusar-se à

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após a verificaçäo da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos
de habilitaçäo, celebrar a contrataçäo, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das

demais cominaçöes legais.

12. DAS SANçÖES

12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, näo

assinar a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do fornecimento, não

mantiver a þroposta ou lance, falhar ou fraudar no fornecimento, comportar-se de modo inidÔneo

ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE,
bem como, será descredenciado no SICAF e no Cadastro do Município de Caucaia/CE pelo
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de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações
legais:
l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata cle registro de preços ou da
contrataçäo no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente
convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar no fornecimento do objeto;
e)Comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislaçäo afim ao procedimento
(Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102 e Lei Federal n" 12.846113).
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de

fornecedores ou do contrato, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso
seja inferior a 30 (trinta)dias, no caso de retardamento na entrega;
lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias;
12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades
da Administraçäo, desde que não caiba a aplicaçäo de sanção mais grave, ou descumprimento
por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, na ata de registro
de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos

subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei No,

8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520102, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra,
ou do valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;
12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo
Municipal- DAM.
12.3.L Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.
12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes seräo aplicadas após règular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12..4.L No processó de aplicaçäo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;
n) tO (Oez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

iaucaìa/CE e descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de

Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
12.4.2. Para'todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administraçäo Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos, Os casos ocorridos durante os procedimentos de contrataçäo .serão comunicados

oficialmente e formalmente pela Pregoeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o

r'
0!/
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cometimento do ato, o qual devem ser reportados à Assessoria Jurídica do Departamento de
Gestão de Licitações para a devida apuração.
12.4.3. As penalidades somente deixaräo de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos

autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigaçäo e/ou manifestação da

unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

12.5. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o
caso, aplicaçäo de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as

comunicaçöes à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail")
declarado ou apresentado nos documentos do processo.
12.6. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado
junto ao SICAF e confirmar o recèbimento das mensagens provenientes do município de

Caucaia/CE, näo podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicaçöes por este
meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções
aplicadas.

13, FRAUDE E CORRUPçÃO

13.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durahte o processo licitatório e a

execução do contrato, estando sujeitas às sançöes previstas na legislação brasileira,
Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçäo ou na execuçäo

de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçäo ou omissäo dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e näo-competitivos;
d) "þrática coercitiva": caLlsar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou òua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatÓrio ou afetar a

execuçäo do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçöes ou fazer declarações falsas aos

iepresentantes do organismo financeiro multilâteral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegaçöe-s de prática prevista neste subitem;
(2) atós cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeçäo.
13.2..A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,

previstas na Lei Fedéral no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de

representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraud.ulentas,

conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitaçäo ou na execução do contrato financiado por

organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e

cíveis.

14. DoS EScLAREctMENTos, tMpUGNAçÕes, oltlGÊNclRS, REVoGAçÃo e nruulAçÃo

DAS SOLTCITAçÖES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAçÖES
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14.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato
convocatório deste Pregäo.
14.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitaçäo perante a Administração
aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação
näo terá efeito de recurso.
14.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante näo o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
14,2. Somente serão aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petiçäo confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não
lavável, bem como, da apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que
devidamente protocolados via e-mail: pregaol@licitacao,caucaia.ce.qov.br, que preencham os
seguintes requisitos:
14.2.1. O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;
14.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissäo,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo
editalício;
14.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
14.2.4. O pedido, com suas especificações;
14,3. A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificaçäo
(com foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar
prova de mandato, se for o caso.
14.4. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.
14.5. A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados
mediante afixaçäo de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no sítio virtual:
wnnv.tcm.ce. gov. br/licitacoes.
14,6.O aditamento prevalecerá sempre em relaçäo ao que for aditado.
14.7. Acolhida a petição de impugnaçäo contra o ato convocatório que importe em modificação
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteraçäo näo afetar a formulaçäo das Propostas de Preços.
14.7.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original.

DrLrGÊNC|A, REVOGAçÃO E ANULAçÃO

14.8. DILIGÊt¡Cln: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentaçäo que complementem a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da Proposta ou da Habilitaçäo, fixando o prazo paø a resposta.
14.8.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazë-lo
no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação,

14.9. REVOGAçÃO E ANULAçÃO: n autoridade competente para homologar o procedimento

licitatório poderá revogá-lo somente em razäo do interesse público, por motivo de fato
nente e suficiente para justificar a revogaçäo, e
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deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofíoio ou por provocaçäo de qualquer pessoa, por meio de ato
escrito e fundamentado.

15. DTSPOSTçÖES GERATS

15.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico seräo sempre interpretadas emfavorda
ampliaçäo da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento
da segurança e do regular funcionamento da administraçäo.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela(s)
autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.o

8,666/93.
15.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboraçäo ou pela apresentaçäo de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contrataçöes dela
decorrentes.
15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.5, Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a

Anulação ou revogaçäo serão feitos aos interessados mediante publicaçäo no flanelógrafo do

Departamento de Gestão de Licitaçöes da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do
Município-DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no site www,compras.gov.br.
15.6. Quaisquer informaçöes poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h, na Sede do

Departamento de Gestão de Licitaçöes de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada no Rua

CoronelCorreia, 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE, Att. Departamento de Gestäo de Licitaçöes
de CAUCAIA - CE.
15.7. O referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual:
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da lN 04/201 5-TCM/CE.
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questöes oriundas do presente edital será competente o

Foro da Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA 08 DE AGOSTO DE2O22
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PREGOEIRA DO MUNICíPIO
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t- tN ES PRI RIAS, CLASSIFI DA DESPESA E DETALHAMENTO DO
OBJETO

r. óncÃo cERENcTADoR

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRAruS O DE CAUCAIA

2. DO OBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS VTSANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE

MATERTAL DE srrunltznçÃo PARA ATENDER AS NECESSTDADES DA AUTARQUIA

MUNIcIPAL oe rnÂNSITO DO MUNICfPIO DE CAUCAIA/CE.

OaSenVRçÃO: lntegram o presente Projeto Básicoffermo de Referência, os anexos: I

(Lotes/ltens e especificaçöes dos produtos) e ll (Habilitaçäo necessária à participação do

proced imento licitatório).

3. JUSTIFICATIVAS:

3.1. DA CONTRATAÇeO:

A referida compra justifica-se pela necessidade de cumprir e preservar a integridade física e
proteger os munícipes bem como os servidores envolvidos em tarefas que possam causar

acidentes do trabalho;
A missãb da Autarquia Municipal de Trânsito de Caucaia e demais atribuiçöes determinadas em

leis específicas, de garantir a segurança e o livre trânsito nas vias do município, bem como

prevenir acidentes, é realizada de diversas formas de atuação, dentre elas o controle de tráfego.

A aquisição dos equipamentos descritos é fundamental para o desenvolvimento das açöes

previstas e imprevistas ocorridas no dia a dia no trânsito do Município de Caucaia;

A Autarquia Municipal de Trânsito de Caucaia, buscando acompanhar o ritmo de crescimento

social e desenvolvimento tecnológico, garantindo assim que suas medidas públicas acompanhem

a velocidade e dinamismo hoje imposto pela sociedade em geral;

Buscando atender as necessidades e os anseios do cidadão e gestores públicos quanto à

qualidade e controle dos serviços prestados pelas entidades públicas, a gestão pública pretende

quebrar o paradigma hoje imposto aos órgãos públicos quanto à morosidade e a falta de

pr.oximidade para com o cidadão e ser identificada como fator responsável por alavancar a

melhoria da qualidade dos serviços prestâdos ao cidadäo de um modo geral. Tal mudança só

ocorrerá a partir do entendimento real das deficiências e o conhecimento, formalização e

comprometimento da esfera pública quanto as suas verdadeiras competências;

A aquisição dos itens sefaz necessária para atender as necessidades da Autarquia Municipal de

Trânsito de Caucaia, nas atividades de montagem, manutenção e implantação de sinalização

semafórica de trânsito e para desvio de tráfego, em ruas e avenidas do município de Caucaia;
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Além desses fatores, também foi considerada a necessidade de manter um estoque para

reposiçäo imediata dos equipamentos que porventura venham a danificar.

3.2. DA UTTLTZAçÃO DO STSTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços encontra previsäo no
Decreto Federal no 7.89212013. Pode ser adotado quando for conveniente a aquisiçäo de
bens/serviços com previsão de entregas parceladas/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente
a esta licitaçäo.

Considerando que se trata de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade Pregäo Eletrônico
por Registro de Preços, com previsão de consumo para 12 meses, ajustando-se aos recursos
orçamentários, minimizando futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administraçäo,
com uma contratação que atenda as reais necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem
causar interrupção da execução dos serviços.

Considerando que a opçäo pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da
economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos
financeiros, uma vez que a aquisiçäo/contrataçäo poderá ser gradativa, de acordo com a
necessidade da Administração,

Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a
Administraçäo Pública está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os
quantitativos estimados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação
convencional, näo há o compromisso assumido de contrataçäo, nem mesmo de utilizaçäo dos
quantitativos estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as
demandas säo incertas, frequentes ou de difícil mensuraçäo.

Outrossim, a ARP também possibilitará a fixação de preços, o que garantem margem de
segurança e economicidade a administração, posto a constante elevação de valores no mercado.

Deste modo, considerando näo haver prejuízos ao objeto, bem como, considerando as
ponderaçöes atenuadas, justifica-se a adoção deste sistema ao caso concreto.

4. DOTAçÃO(ÖES) ORçAMENTÁnrn1S¡:
Na licitaçäo realizada mediante Registro de Preços näo é necessário indicar a Dotação
Orçalnentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, or¡ seja, não há necessidade de que o(s) órgäo(os)tenha(m) prévia dotação orçamentária ($

2", do art.7' do Decreto n" 7 .89212013).

5. FONTE(S) DE RECURSOS:
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável

Rua. Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
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6. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 296.927,55 (Duzentos e noventa e seis mil, novecentos e

vinte e sete reais e cinquenta e cinco centavos).

7. METODOLOGIA DO ORçAMENTO:
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do
município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

8. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO PROVISóRIO E DEFINITIVO
8.1. Os itens serão recebidos da seguinte forma:
8.1.1. Se entregues por terceiros - transportador ou semelhantes:
. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do item
com as especificações constantes da proposta da contratada;
. Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente
aceitaçäo, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.

8.1..2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será
definitivo verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornececlor, especificações e

conferindo-se a quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra.

9. LOGAL DE ENTREGA DO OBJETO
9.1. Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de compra emitida pelo

órgäo clemandante, no âmbito do município de Caucaia/CE.

10. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DA ENTREGA
10.1. O fornecimento dos produtos licitados licitadas poderá ser feito de forma fracionada ou em

sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de

contrataçäo, mediante a expediçäo de periódicas ORDENS DE COMPRA, pelo órgão

demandante, constando a quantidade de itens a serem entregues.
10.2. A entrega dos itens sêrá acompanhada e fiscalizada por servicJor do órgão demandante, o

qual deverá alestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para

fins de pagamento;
10.3, A'presença da fiscalização do órgäo demandante näo elide nem diminui a responsabilidade
da empresa contratada;
10.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que näo esteja

de acordo com as exigênðias, bem como, determinar pÊzo para substituição do item

eventuaimente fora de especificação.

11. PRAZOPARAENTREGA
11.1. Os produtos deveräo ser entregues em até 05 (CINCO) D¡AS, a contar da emissäo da

ORDEM DE COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que

comprove o seu recebimento.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA
12.1. A Ata de Reg stro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, dmitindo-se, porém, a prorrogação da

vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federa noB

III- DA FORMA DE ENTREG NECTMENTO E DEMAIS CONDIç
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satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal de no 1.195, de 10 de março de 2021 e
Decreto Municipal n.o 1.289 de 20 de julho de2022.

13. DOPAGAMENTO
13.1. O Pagamento será efetuado na proporçäo de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA)
DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o

encaminhamento da dócumentação necessária, observada todas as disposiçÕes pactuadas,
através de crédito na conta bancaria do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em
relaçäo as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT).

14. DA FORMA DE APRESENTAçÃO DAS FROPOSTAS
14.1. Na proposta de preços deverá constar as especificaçöes detalhada do item, quantidade

solicitada, marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos,
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos,

mesmo que não estejam registrados neste documento;
14.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricaçäo, e se caso
constatado alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades

da Lei; além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;
14.3. Será considérada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO POR

ITEM, desde que atenda as exigências contidas neste Projeto Básico/Termo de Referência.

15. DAS VERTFTCAçÖES e AMOSTRAS
1S.1. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da

adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificaçöes
mínimas dos produtos constantes neste Projeto básicoiTermo de Referência.

V - DA FORMALIZA DA ATA DE REG. DE PREçOS, FIS
CONTRATO

E GEST DO

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
16.1, Para o fornecimento dos bens serão emitidas ORDENS DE COMPRA, em conformidade

com o(s) futuros.contrato(s) a serem firmado(s);
16.2. À Rta de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de

assinatura e vigerá pelo prazo ële 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação dos

contratos dela decorrentes, nos termos da Lei Federal 8.666/93, satisfeitos, ainda, os demais

requisitos do Decreto Municipal de No 1.195, de 10 de março de2021 e Decreto Municipal n'o

1.289 de 20 de julho de 2022.

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE' CEP: 61603'005
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16.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Unidade Gestora,
representada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os
termos clo Decreto Municipal de No 1.195, de 10 de março de2021, da Lei no 8.666/93, Decreto
Municipal n.o 1.289 de 20 de julho de 2022, da Lei no 10.520i02, do edital e demais normas
pertinentes.

17. DA GESTAO E FTSCALTZAçÃO CONTRATUAL
17.1. A gestäo e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a
quem ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em
atendimento e consonância ao que dispöe o art. 58, inciso lll, c/c arl. 67 da Lei Federal no

8.666/93.
17.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros
instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse
da Administração.
17.3. As competências, atribuiçöes e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato seräo
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas
disposições legais vigentes.
17.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada.
17.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que näo
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo pa.a substituição do mesmo
eventualmente fora de especificação.

18. DO ÓNCÃO GERENCIADOR
18.1. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado,
para ¿ttendimento às necessidades da Administraçäo, obedecendo à ordem de classificação e
aos quantitativos definidos nesta Ata;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçöes dos preços registrados;
d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços:
l)Advertência.
ll) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
lll) Suspensão temporária de participaçäo em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
lV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razäo do disposto no

Decreto Municipal de No 1.195, de 10 de março de2021e Decreto Municipal n,o 1,289 de 20 de
julho de 2022.
V. Comunicar aos Órgäos Participantes do SRP a aplicaçäo de penalidades ao fornecedor
detentor de preços registrados

19. DA DETENTORA DO REGISTRO:

Rua. Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603'005

E RESPONSABILIDADESVI - DAS OBRI
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19.1, O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços fica obrigado a:

a)Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgäos e entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a
sua vigência, mesmo que a execuçäo do objeto esteja prevista para data posterior à do seu
vencimento;
b) Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo

estabeleciclo na Ordem de Compra;
c) Responder no prazo de até O5(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de

Preços sobre a pretensäo de órgãos/entidades não participantes de r"¡tilizar a Ata na condiçäo de

Órgäo/Entidade I nteressado;
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao
qual caberá o direito de recusar caso näo esteja de acordo com o especificado e seja um produto

de qualidade inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerem
necessários , atê 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do

art, 65, parágrafos 1" e 2" da Lei n.o 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.
f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties,

seguros, fretes - carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer

ônus para a Prefeitura Municipal de Caucaia;
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta
compra, de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitaçäo;
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as

especificaçöes exigidas e paclröes de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas por

transportadoras;
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;
i) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execuçäo
desta aquisição,

Rua. Goronel Correia no {073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603'005
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

I. DOS ITENS:
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A presente licitação se dá via Sistema de Registro de
Preços - SRP, logo, o quantitativo apresentado reflete uma prospecçäo das possíveis demandas
ao longo dos próximos 12 (doze) meses, contudo, näo havendo qualquer obrigação por parte do
município quanto a contrataçäo integral e sim, somente, em havendo necessidade e ou demanda.
1.2. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos
para efeitos de formulação de proposta de preços constam do Anexo ldeste Projeto Básico/Termo
de Referência.
1.3. Do critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM (AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS
RESERVADAS PARA ME, EPP E MEI).
1.3.1.Para o cumprimento do disposto no art.48 da Lei Complementar 147114, a Administração
Pública:
| - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à pafiicipaçäo de microempresas
e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais); (Redaçäo dada pela LeiComplementar no 147, de 7 de agosto de2014).
lll - deverá estabelecer, em certames para aquisiçäo de bens de natureza divisível, cota de até
25% (vinte e cinco por cento) do objeto paîa a contratação de microempresas e empresas de
pequeno pode.

A) DOS QUANTTTAT|VOS TOTAIS DA LlClrAÇÃO:

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE' GEP: 61603'005

V. UNIT.
ESTIMADO

V, TOTAL
EST¡MADOUNIDADE QUANTITEM especrrrceçÃo

R$ 144.864,50550 R$ 263,39UNIDADEI

CONES - Cone de sinalização viária que atenda a norma
15.071115 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.
Confeccionado em PVC extraflexível que permita dobrá-lo
totalmente ao meio sem prejuízo do seu formato original, na cor
laranja fluorescente, com proteção contra raios UVs, translúcido a
tìm de possibilitar a iluminação interna, altura máxima de 72 cm,
peso entre 3 e 3,5 kg; rebaixo para aplicação e proteção das
faixas refletivas. O topo deverá ser flexível com abertura entre 4 e
5 cm cle diâmetro para encaixe de sinalizador luminoso, com
base do tipo quadrada, medindo 38 x 38 cm, onde deverá conter
identificação do fabricante, modelo e ano de fabricação: Sua
base plana deverá possuir I sapatas, 4 nos cantos e 4
distribuídas proporcionalmente, parâ melhor f¡xação ao solo e
passagem de água, evitando deslocamentos involuntários;
acabamento sem emendas aparentes, sendo confeccionado em

þeça única. Aplicação de 02 faixas retro refletivas, com largura de
10 cm cada, em película autoadesiva flexível na cor branca/prata,
tipo Vlll da norma ABNT NBR 14.644113 (todos requ¡sitos). As
faixas não poderão conter emendas e/ou soldas, Para
identificação da propriedade do material, a faixa retro refletiva
superior, deverá possuir o brasão da Prefeitura de Caucaia, com
aprox. 08 cm de allura e na faixa retro refletiva ¡nferior a inscrição
AMT, em letras na cor preta com aprox. 05 cm de altura. Garantia
mínima: 1 ano contra defeitos de fabricaÇão,

R$ 561,58 R$ 28.079,00UNIDADE 502

ctur.¡oRõ cANALIZADOR DE TRAFEGO - Cil¡ndro canalizador
de tráfego que atende a norma 15.692109 da Associação
Brasileiri de Normas Técnicas - ABNT. Empilhável, na cor
laranja co¡ proteção contra raios UVs, altura total de 115 cm:
pesó entre 7 e I Kg com reservatório vazio; formato totalmente
cilíndrico com diâmetro mínimo de 40cln na área refletiva, sobre
base quadrada com cantos arredondados de 25 cm altura x 61

cm cle lado externo e 48 cm diâmetro interno e cavidade com 20
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cm de altura para regular seu peso com sacos de areia ou água.
Sua base plana deverá possuir I sapatas, distribuídas
proporcionalmente, para melhor fixação ao solo e passagem de
corrente de água, evitando deslocamentos involuntários. O
cilindro canalizador deverá possuir: 01 barra superior com alça
anatômica de 15 x 3,6 cm em uma extremidade para facilitar o
transporte e, na outra extremidade, rebaixo para fixação de
sinalizador luminoso, confeccionados na própria barra (peça
única); 04 anéis rebaixados (totalmente cilíndricos) com 15 cm de
altura cada para aplicação e proteção das faixas refletivas. A
área refletiva deverá ser composta por 03 faixas retro refletivas,
com largura de l0 cm cada, em película autoadesiva flexível, tipo
Vlll da norma ABNT NBR 14.644113, dispostas rente ao reba¡xo,
de forma a evitar seu desgaste quando forem empilhadas. Para
identificação da propriedade do material, a faixa retro refletivas
superior, deverá possuir o brasão da Prefeitura de Caucaia, com
aprox. 08 cm de altura e na faixa retro refletivas central a

inscrição AMT, em letras na cor preta com aprox. 05 cm de
altura. O cilindro deve estar de acordo com a NBR 15.692/09.
Garantia mínima: 2 anos contra defeitos de fabricação e
descoloracão intensa

25 R$ 1.608,33 R$ 40.208,25

BARREIRAS PANTOGRAFIcAS REFLETIVAS - Barreira
pantográfìca articulável extensível para bloqueio e divisão de
tráfego, fabricada em polietileno na cor laranja, com proteção
contra raios UV, comprimento aproximado de 80 cm (admite-se
uma variação de 5o/o para mais ou para menos) quando fechada,
e extensível até 6 m (admite-se uma variação de 5% para mais
ou para menos) quando aberta. Altura de 115 cm quando
fechada e de 55 cm quando aberta (admite-se uma variação de
5o/o parc mais ou para menos), composta por réguas plásticas de
alta resistência, com 10 cm de largura x 3 cm de espessura
(admite-se uma variação de 5% para mais ou para menos);
rebaixos próprios para aplicação de faixas refletivas, a fim de
protegê-las e evitar desgastes, proporc¡onando sinalização
bidirecional (nos dois lados). A área refletiva deverá ser
composta por faixas em película autoadesiva retro refletiva tipo
Vlll (ABNT NBR 14.644/13), com elementos micro prismát¡cos,
de cor branca, com refletividade mínima de 700 cd/lx/m2 (ângulos
de 0,2o I -4o), de acordo com a norma ABNT NBR 14.644113.
Deverá possuir sapatas desmontáveis confeccionadas em aço
galvanizado; cinta de nylon com fechamento por velcro ou outro
dispositivo que garanta o trancamenlo, ao seu redor, para facilitar
o transporte e manuseio.
- Marcação: As barreiras devem conter, de forma legível e
indelével, a identificação do fabricante ou fornecedor, o mês e o
ano de fabricação (rastreabilidade), bem como a inscrição
"Prefeitura do Caucâia - AMT" em adesivo

UNIDADE3

R$ 11.296,7525 R$ 451,87UNIDADE4

SINAL¡ZAçAO LUMINOSA INTERMITENTE
Sinalizador luminoso Intermitente unidirecional ou bidirecional
cbmposto por LEDs de alta intensidade lum¡nosa (mínimo de 300
candelas para o sinalizador), com frequência mínima de 150
flashes por minuto, sistema de acionamento do tipo liga/desliga,
lentes de policarbonato na cor laranja ou amarela com diâmetro
mínimo de 15 centímetros, corpo plástico em material resistente a

intempéries e impactos, a prova d'água, com sistema de fìxação
dotade de trava antifurto, compatível com os itens adqu¡ridos no
presente processo, tais como balizadores cônicos e barreiras
plásticas. Cada sinalizador deverá ter bateria recarregável que
permita autonomia mínima de 300 horas de operação e seja
adequadamente acomodada no corpo do sinalizador, a fim de
evitar sua exposição a intempéries. Para cada conjunto de 05

sinalizadores deverá ser fornecido um carregador de baterias,
compatível com a bateria utilizada no equ¡pamento, com tensão
de alimentação de 110122Q V AC. Os sistemas de fixação para

cada sinalizador deverão ser compatíveis com os itens de
sinalização ädquiridos, devendo ser subst¡tuidos se necessário,
por sistemas de fixaÇão adequados.


